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LEI 	21/72 

AMO ROBERTO DE SANT', Prefeito 1i 
niolpal de Inditspori, Estado de São Paulo,. ete 
no USO de amam atribuiçger 

VAIA UARER, que a OttaaraMiazdeiá?al decretou e 
promulgo a  alem-  Uirate Leis 

Artigo 1*- Pica o Executivo autorizado a proo. 
der a abertura de um orídito aColoaal,-eepeolal, na  ioport 

eia de  C440.000,00(dez mil cruzeiro), ~tina& a ocorrer 
as despesa. coa o término da reforma do prffio O. i ►opriede 
Casta annielpelièade, situado rua ~anã;  ne 543, rara of 

receei ossdivIe0 de inctalaçgo e fanoinnewento de um Hospital 

isca draw, do artigo 1,  da lei Municipal nft 12, de 03  de tu 

lho de 1972. 

Par .grato tnioo - O valor do presente ertidito, 
correra por conta daa reéaçães parolais e totais das so¡Ndx 

tee verbas do orçamento vigente, a saber; 

1. ciam MUNICIPAL 
31 20 000 Material de Consumo 

31 30  00* Serviços de Terceiros 
31 40 00. Encarou Diversos 
41 40 00. Material Permanente 

2. GABIEETE DO PREFEITO 

31 20 0.. Material de Coneame 	 4-520,00 

31 30 02. Serviços de Terceiros 	 Cri- 86o 	, 

32 75 83. resenlas 
Auxílio Puneral 	 Cr-.e 	820 

6 0swalmg)N13NICIall-ME ESTRADAS DE RODAM 

41 10 42. Obras liblioaa 	 Sk1:222 
TOTAL. . 	. . Cri•-10.000 

Artigo 21. seta Lei entra$ em Vigor 3184  data 

raa publicação, revogadas aa dieposiçUe em oeatrário. 

(4.. 304, 
Ofp- ,2001  
Cr$• 2.300 1  
Mi- 2.000, 
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